
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA D'OESTE/SP 

Aparecida d'Oeste/SP, 07 de dezembro de 2023. 

Ofício GP no 311/2023 

Assunto: Convocação de Sessão Extraordinária 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando cordial e respeitosamente Vossa Excelência, com fundamento no que 

dispõe o art. 27, inciso II, § 10, da Lei Orgânica do Município, tomo a liberdade de solicitar dessa d. 

Presidência, providências no sentido de convocar esta Edilidade para a realização de Sessão 

Extraordinária a fim de seja apreciada a seguinte matéria do dia: 

. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 31 - DE 07 DE DEZEMBRO 

DE 2023 - "Dispõe sobre alteração dos artigos 90,  12 e 13 da Lei Complementar Municipal n° 137, de 

17 de maio de 2021 e dá outras providências." 

Por tratar de projeto de interesse relevante da administração pública solicito que a 

proposição seja apreciada em regime de urgência. 

No aguardo da pronta aprovação por parte dos senhores, ao ensejo apresento a Vossa 

Excelência e dignos pares meus protestos de elevada estima e reafirmo minha consideração. 

Atenciosamente, 

IZ A 	AECIi. SANCHEZ 
Prefeita Muicipal 

Excelentíssimo Senhor 

FÁBIO MARCELINO RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Aparecida d'Oeste/SI 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 31/2023. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de Leis, o Projeto de 

Lei Complementar Municipal n° 31, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre alteração do art. 9, 12 

e 13 da Lei Complementar n° 137, de 17 de maio de 2021 e dá outras providências, para definir a taxa 

de administração que é o limite de gastos previstos para custear as despesas correntes e de capital 

necessárias à organização e ao funcionamento do Instituto de Previdência Municipal de Aparecida d'Oeste 

- IPREM, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Municipal, visando adequá-lo as mudanças 

introduzidas pelo artigo 840, da Portaria 1467/2022 de 02 de junho de 2022. 

Trata-se de orientações a serem seguidas pelos RPPS, fundamentadas na Constituição 

Federal e legislação infraconstitucional, que buscam dar maior elucidação aos dispositivos legais. 

Os recursos administrativos disponíveis, especialmente para os RPPS de pequeno porte, 

como é o caso do IPREM de Aparecida D'Oeste, têm se mostrado insuficientes para a boa gestão de parte 

relevante desses RPPS, os quais serão cada vez mais necessários para profissionalização da gestão dos 

RPPS, haja vista que as normas de regulação editadas pela SRPPS/SPREV aumentaram significativamente 

as exigências, a exemplo daquelas relativas à gestão atuarial, por meio da Portaria MF n° 464, de 2018, 

aproximando-se daquela aplicada às entidades fechadas de previdência complementar, notadamente 

mais sofisticada, como requer um regime de previdência que deve buscar permanentemente o equilíbrio 

entre seus ativos e passivos, ocorrendo o mesmo com as normas de investimentos com as últimas 

alterações ao final de 2018 na Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 3.922, de 25 de novembro 

de 2010, com nível maior de exigências relacionadas ao processo decisório de investimentos desses 

regimes, além da recente regulação da compensação previdenciária entre RPPS (Decreto n° 10.188, de 

20 de dezembro de 2019) exigirá o reforço das áreas de análises de benefícios e de certidões de tempo 

de serviço pelos RPPS, bem como de procedimentos operacionais para recuperação desses valores de 

compensação. 

A Portaria n° 1467, de 02 de junho de 2023, além de melhor dimensionar os recursos 

administrativos para a gestão dos RPPS, conforme o porte do ente federativo no ISP-RPPS, objetiva 

incentivar a melhoria da gestão dos RPPS, possibilitando que a lei do ente federativo eleve em 20% os 

limites máximos de taxa de administração estabelecidos na Portaria. 

Necessário dizer que há um conflito de legislação municipal entre o art. 90  e o art, 12 da 

Lei Complementar Municipal n° 137, de 17 de novembro de 2021, onde que o art. go  fala que a taxa de 

administração é 2,00% (dois por cento) e já no art. 12, fala que é 3,6% (três virgula seis por cento). 
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Devido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do Regimento 

Interno desta Casa, que a sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, e desde já 

conto com o apoio dos Nobres Edis na aprovação d- a minuta. 

Aparecida d'Oeste/SP, 07 de deze bro e 2023 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 31— DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. 
"Dispõe sobre alteração dos artigos 90, 12 e 13 da Lei Complementar Municipal no 137, de 17 de maio de 

2021 e dá outras providências." 

IZAIAS APARECIDO SANCHEZ, Prefeito Municipal de 
Aparecida d'Oeste, Comarca de Palmeira d'Oeste, Estado de 
São Paulo, no cumprimento de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA 

e PROMULGA a seguinte lei: 

Art. 1 - O art. 90  da Lei Complementar n° 137 de 17 de novembro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art 90 - A ali'quota de contribuição previdenciária patronal, devida pelos entes, para o 

custeio do regime próprio de previdência municipal corresponderá a um total de 22,00% (vinte e dois 

inteiros por cento) da remuneração de contribuição, sendo 19,30910 (dezenove inteiros e três décimos por 
cento) da Contribuição Previdenciária patronal e 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da Taxa 
de Administração. 

§1°. O déficit técnico apurado na avaliação atuaria!, poderá ser amortizado por ai/quota 

de custo suplementar ou por aporte atuarial mediante a legislação expressa. 

§20. Observada a legislação pertinente, o percentual do déficit técnico, previsto no §10  

deste artigo, poderá ser alterado, através de lei quando da realização do cálculo atuarial. 

Art. 20  - O art. 120  da Lei Complementar n0  137 de 17 de novembro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art 12. A taxa de administração destinada a manutenção do RPPS, será de 2,7910 (dois 

inteiros e sete décimos por cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, 

aposentados e pensionistas, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Sodal dos servidores efetivos 

municipais, apurados com base no exerc/cio financeiro anterior, desde que devidamente financiados na 

forma dos incisos 1 e 111 do §30  do caput. 

§10. vinculação dos recursos para pagamento das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização, à administração e ao funcionamento do RPPS, observando-se que.' 

a) deverão ser administrados em contas bancárias e contábeis distintas das destinadas 

aos benefícios, formando reserva financeira administrativa para as finalidades previstas neste artigo; 

b) mantém-se a vincula ção das sobras mensais de custeio administrativo e dos 
rendimentos por elas auferidas, exceto se aprovada, pelo conselho deliberativo, na totalidade ou em 
parte, a sua reversão para pagamento dos benefícios do RPP5, vedada sua devolução ao ente federativo 

ou aos segurados do RPPS; 

c) os valores arrecadados mensalmente com a taxa de administração, ainda qu 
superiores aos limites anuais previstos no inciso II quando o seu financiamento se der por meio de 

ai/quota indu/da no piano de custeio definido na avaliação atuaria! do RPPS, serão incorporados à reserva 

administrativa e poderão ser utilizados, inclusive com as sobras de custeio administrativo e os 
rendimentos auferidos, para as finalidades previstas neste artigo; e 
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d) poderão ser utilizados para aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis 
destinados a uso próprio  da unidade gestora nas atividades de administração, gerenciamento e 

operacionalização do RPPS, bem como para reforma ou melhor/as de bens destinados a investimentos, 

desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante verificação por meio de análise de 

viabilidade econômico-financeira. 

§20. Os recursos da taxa de administração utilizados em desconformidade com o 

previsto neste artigo deverão ser objeto de recomposição ao RPPS, sem prejuízo de adoção de medidas 
para ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos recursos previdenciários. 

§30. Eventuais despesas com prestação de se/viços relativos à assessoria ou consuftoria, 

independentemente da nomenclatura utilizada na sua definição, deverão observar os seguintes requisitos, 

sem prejui2o de outras exigências previstas na legislação do RPPS: 
1 - os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a 

melhoria da gestão, dos processos e dos controles, sendo vedada a substituição das atividades decisórias 

da diretoria executiva e dos demais órgãos estatutários da unidade gestora, bem como das suas 

atividades fina/&icas; 

II - o valor contratual não poderá ser estabeleddo, de forma direta ou indireta, como 

parcela, fração ou percentual do limite da taxa de administração ou como percentual de receitas ou 
ingressos de recursos futuros; e 

III - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser 

superiores a 50910 (cinquenta por cento) dos valores anuais da taxa de administração calculados conforme 

o indso lido caput, considerados sem os acréscimos de que trata o art. 13. 

§40. As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos 
financeiros, inclusive as decorrentes dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos, deverão ser 

suportadas pelas receitas geradas pelas respectivas aplicações, assegurada a transparência de sua 

rentabilidade líquida. 

§50. Em caso de insuficiência de recursos da taxa de administração, inclusive para 

pagamento de tributos ou de insumos materiais e tecnológicos indispensáveis para a gestão do regime, 
deverão ser aportados recursos pelo ente federativo, desde que assegurada transparência ao custeio 

administrativo do RPPS. 

Art. 30 - O art. 130  da Lei Complementar n° 137 de 17 de novembro de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13. Fica autorizado a elevação em 20% (vinte inteiros por cento) do percentual de 
que trata o art. 12 exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a: 

1- obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS, a 

ser obtida no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da formalização da adesão ao programa, 

contemplando, entre outros, gastos referentes a: 

a) preparação para a auditoria de certificação; 

b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-Gestão RPP5; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de insumos 

materiais e tecnológicos necessários; 
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d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e auditoria de 

supervisão; e 

e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; e 

II - obtenção e manutenção de certificação pelos dirigentes da unidade gestora e 

membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS, contemplando, entre 

outros, gastos referentes a: 

a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 

b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário em especial a Lei Complementar n° 151, de 15 de junho de 2022. 

Prefeitura Municipal de Aar-cid. d'OesO7 de dezembro de 2023, 
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